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ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2014-EMAP 
 

 O Pregoeiro da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, designado pela 
Portaria nº 149/2013-PRE, de 29 de agosto de 2013, em razão de solicitação da empresa COPABO 
INFRAESTRUTURA MARÍTIMA, torna público aos interessados os esclarecimentos a seguir sobre itens 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2014-EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e instalação de acessórios para defensas do berço 100, localizado no 
Porto do Itaqui, em São Luís – MA. 
 
QUESTIONAMENTOS:  
 
Referente ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 007/2014, a COPABO INFRAESTRUTURA MARÍTIMA 
solicita os seguintes esclarecimentos: 
 

 Os valores referenciais indicados por grupo na planilha de serviços e preços de obras deve ter seu 
limite máximo individual respeitado nas propostas apresentadas? Ou apenas devemos respeitar o 
valor máximo estimado para contratação dos serviços? 
Como exemplo, entendemos que no valor definido no Grupo 2 - item 2.10 (administração da obra) 
não é compatível com os valores de mercado para os insumos definidos no Edital, a considerar-se 
engenheiro ou arquiteto, encarregado e auxiliar técnico. 

RESPOSTA 01: As licitantes deverão respeitar o valor máximo estimado para contratação dos serviços 
estabelecido no subitem 1.2 do Edital, de forma não haver variação substancial dos valores individuais 
indicados na planilha de estimativa de custos constantes do Anexo I – Termo de Referência. Informo que o 
valor estabelecido para o subitem 2.10 da Planilha de Estimativa de Custos está de acordo com o preço de 
mercado, o qual foi obtido do SINAPI. 
 

 A documentação para habilitação esta em nome da Matriz em São Paulo, existe a possibilidade do 
Contrato ser emitido em nome da filial em São Luis, caso seja a vencedora da licitação? 
Lembrando que nossa filial foi aberta em 08.abr.2014 ou devemos manter com os dados da 
matriz. 

RESPOSTA 02: O contrato será assinado com a licitante que participou e venceu a licitação. 
 
 

São Luís/MA, 23 de Abril de 2014. 
 
 

João Luís Diniz Nogueira 
Pregoeiro Titular da EMAP 

 
 
 


